
Artigo 25 Qualquer dos membros 'do Conselho Consultivo poderáo ser 
estiuidos pelo da maioria absoluta dos condóminos (50% 
Assembleia Geral especialmente convocada para este n 

14 

1) pfesentes em 

Artigo 26 O Consellho Consultivo definirá as eleições com antecedência 
minima de 15 (quinze) dias da data da sua realizacâo, sendo que a Assembleia 
Geral Ordinária para a eleicão deverá recair no domingo ou feriado que 
apresente melhores condições para reunir a maior representaçao de Condôminos. O horário destinado às eleicÔes será das 10 as 16 horas. A 
apuração será feita em seguida. cuio resultado será proclamado no mesmo dia 

.Artigo 27- Seråo eleitos membros para o Conselho Consultivo os mais votados, 
ate completar o número de vagas. Serão suplentes os demais, na ordem de 
votação. Os membros suplentes comporão o Conselho Consultivo em caso de vacância dos membros efetivos, por morte. renúncia, licença e perda de mandato. 

Parágrafo Primeiro: Verificando-se empates na votaç�o será eleito o suplente mais velho 

Parágrafo Segundo: Os membros suplentes preencheråo as vagas do Conselho, quando convocados pelo Sindico de acordo com o número de votos 
que tenha obtido na eleição. Havendo empate, a vaga será preenchida pelo suplente há mais tempo admitido no Condominio. 
Artigo 28 - O Conselho Consultivo reunir-se-å, ordinariamente, no último 

domingo de cada trimestre, ou por convocação de Sindico. 

a) do Sindico; 

Artigo 29 - O Conselho Consultivo reunir-se-å, extraordinariamente, para 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse condominial, desde que por 
convocação: 

b) de 2/3 (dois terços) do Conselho Fiscal, arredondando-se para cima, caso 
se obtenha números fracionados, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

respectivo requerimento. 
Parágrafo Único: As reuniões do Conselho Consultivo poderão ser realizadas 
com a participação de seus membros à distância, por reuniäo telefônica, 
videoconferência, via intern�t ou outro meio de comunicação que possa 
assequrar a autenticidade do voto. Na ocorrência de qualquer uma dessas 

"hipóteses, a Ata de reunião, será transmitida por e-mailou outro meio eletrônico, 
se assegurada a autenticidade da transmissão, aos membros do Conselho 

Consultivo e por eles rubricada, assinada e retransmjtida ap Condominio por 
meio eletrônico. 
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